
LEI N° 14.156, DE 1° DE JUNHO DE 2021. 

Parte vetada pelo Presidente da República e 
rejeitada pelo Congresso Nacional do Projeto de 
Lei de Conversão no 5, de 2021 (oriundo da 
Medida Provisória no 1.012, de 2020), 
transformado na Lei n° 14.156, de 1° de junho de 
2021, que "Altera a Lei no 12.343, de 2 de 
dezembro de 2010, para aumentar o prazo de 
vigência do Plano Nacional de Cultura (PNC) 
para 12 (doze) anos". 

"Art. 1°. A Lei n° 12.343, de 2 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

'Art.14 .................................................................................................... . 
§ 1 o •.•.•.••••.••••.••.•.•.••.......••••.•.•.•..•.••.••••.•••••••.•.••.•••.•.••.••••.•••.••.•..•.••..••••.••• 

§ 2° No último ano de vigência de cada PNC, com o objetivo de 
aperfeiçoá-lo e de elaborar o plano seguinte a partir de instâncias e canais 
efetivos de participação social, o Poder Legislativo poderá promover 
seminários e debates com o setor cultural em nível nacional, ouvidas 
entidades representativas da sociedade civil, cujos resultados serão 
encaminhados ao Poder Executivo. (NR)' 

" 

Congresso Nacional, em 2 f-:) de íDt1L\AAL,~ de o L.( 

> ~--
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

rmpo/plv21-5 (Veto Parcial n° 23, de 2021, rejeitado. promulgação) 
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LEI Nº 14.156, DE 1º DE JUNHO DE 2021 

 

 

Altera a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 
2010, para aumentar o prazo de vigência do 
Plano Nacional de Cultura (PNC) para 12 
(doze) anos. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei no 14.156, de 1º de 
junho de 2021: 

“Art. 1º A Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

‘Art. 14.  ........................................................................................................................ 

§ 1º................................................................................................................................ 

§ 2º No último ano de vigência de cada PNC, com o objetivo de aperfeiçoá-lo e de 
elaborar o plano seguinte a partir de instâncias e canais efetivos de participação social, o 
Poder Legislativo poderá promover seminários e debates com o setor cultural em nível 
nacional, ouvidas entidades representativas da sociedade civil, cujos resultados serão 
encaminhados ao Poder Executivo. (NR)’ 

.................................................................................................................................................” 
 

Brasília, 29 de  dezembro  de 2021; 200o  da Independência e 133o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 1085/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 30 de dezembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei de Conversão.
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria, Mensagem do Senhor
Presidente da República na qual comunica que promulgou a parte vetada do Projeto de Lei de Conversão
nº 5, de 2021 (Medida Provisória nº 1.012, de 1º de dezembro de 2020), transformado na Lei nº 14.156,
de 1º de junho de 2021, restituindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 30/12/2021, às 18:02, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3102440 e o código
CRC 1245D9B5 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 72031.013880/2020-80 SEI nº 3102440
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